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PARECER	Nº

PROCESSO	Nº:	054.00023/2023-75

	

COMISSÃO	DE	CONSTITUIÇÃO	E	JUSTIÇA
COMISSÃO	DE	ECONOMIA,	FINANÇAS,	ORÇAMENTO	E	DO	MERCOSUL

COMISSÃO	DE	URBANIZAÇÃO,	TRANSPORTES	E	HABITAÇÃO
	
	

	

Extingue	 1	 (uma)
função	 gratificada
de	 Contador‑Geral,
código	 2.2.2.6,	 no
item	 Função
Específica	 do
Quadro	 de	 Funções
Gratificadas
constante	 do	 art.
20	da	Lei	nº	5.811,
de	 8	 de	 dezembro
de	 1986	 –	 que
estabelece	 o
Sistema	 de
Classificação	 de
Cargos	 e	 Funções
da	 Câmara
Municipal	 de	 Porto
Alegre	 e	 dá	 outras
providências	 –,	 e
alterações
posteriores;	 altera
o	caput	e	o	 §	5º	do
art.	 50-J	 da	 Lei	 nº
5.811,	 de	 1986,	 e
alterações
posteriores;	 e
revoga	o	 inc.	VI	do
§	 5º	 do	 art.	 1º	 e	 o
inc.	 XII,	 com	 suas
alíneas,	 do	 art.	 13,
todos	da	Resolução
nº	 1.367,	 de	 2	 de
janeiro	 de	 1998	 –
que	 reorganiza	 os
serviços
administrativos	 da
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de	 Porto	 Alegre	 e
dá	 outras
providências	 –,	 e
alterações
posteriores.

		

	

Vem	a	este	Relator-Geral,	para	parecer	conjunto,	o	Projeto	em	epígrafe,	de	autoria	da	Mesa	Diretora.

	

A	presente	proposta	objetiva	a	extinção	da	Contadoria-Geral,	permitindo	a	lotação	dos	Contadores	em	áreas	da
Diretoria	de	Patrimônio	e	Finanças,	abrindo	novas	possibilidades	de	alocação	de	recursos	humanos,	para	atendimento
das	regras	de	Contabilidade	Pública.

	

I.	RELATÓRIO

	

O	Parecer	Prévio	da	Procuradoria	da	Casa,	em	suma,	conclui	que	não	há	impedimento	jurídico	para	a	tramitação	da
matéria,	já	que	estão	satisfeitas,	integralmente,	todas	as	exigências	legais	e	regimentais	pertinentes	à	matéria.

	

II.	FUNDAMENTAÇÃO

Quanto	ao	mérito,	a	presente	proposta	prevê	que	todas	as	atividades	específicas,	atualmente	desenvolvidas	pela
Contadoria-Geral,	continuarão,	mas	agora	não	mais	dentro	de	uma	estrutura	centralizada	e	isolada,	sem	conexão,	em
alguns	casos,	com	áreas	que	necessitam	do	apoio	técnico	prestado	pelos	contadores.	Tal	modificação	permitirá	ao
Administrador,	a	possibilidade	de	direcionamento	da	força	de	trabalho	para	questões	que	apresentem	maior	demanda	e
complexidade,	sem	os	entraves	de	uma	estrutura	centralizada	que	acaba	dificultando	a	maleabilidade	organizacional,
para	atender	questões	diversas	que	surgem	dentro	do	ramo	da	Contabilidade-Geral	e	Pública.

	

III.	CONCLUSÃO

Diante	do	exposto,	concluímos	que	as	disposições	da	presente	iniciativa	se	encontram	adequadas	ao	ordenamento
jurídico,	pelo	que	opinamos	pela	inexistência	de	óbice	jurídico	à	tramitação	do	Projeto	e	quanto	ao	mérito
opinamos	pela	aprovação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	18/12/2023,	às	14:01,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0673397	e	o	código	CRC	755A31BA.

Referência:	Processo	nº	054.00023/2023-75 SEI	nº	0673397
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 Conjunto	 nº	 176/23	 –	 CCJ/CEFOR/CUTHAB	 contido	 no	 	 doc	 0673397	 	 (SEI
nº	 054.00023/2023-75	 –	 Proc.	 nº	 1314/23	 -	 PLL	 749),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Claudio	 Janta,	 foi	APROVADO	 em
votação	 simbólica	durante	Reunião	Conjunta	Extraordinária	 da	Comissão	 de	Constituição	 e	 Justiça,	Comissão	 de
Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul	e	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação,	realizada	pelo
Sistema	 de	 Deliberação	 Remota	 com	 votação	 encerrada	 em	 18	 de	 dezembro	 de	 2023;	 com	 votos	 contra	 dos
vereadores	Airto	Ferronato	e	Jessé	Sangalli.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	tramitação	do	Projeto	e,	quanto
ao	mérito,	pela	aprovação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	18/12/2023,	às
17:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0673904	e	o	código	CRC	04FBE842.

Referência:	Processo	nº	054.00023/2023-75 SEI	nº	0673904
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